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ERRATA DO EXTRATO E DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2024 - ID 4086 

 
 
Onde se Lê: 
 
VALOR: O valor do contrato é de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), referente a 
execução dos serviços, já a entrega dos produtos, fica da seguinte forma: 
 
Leia-se: 
 
VALOR: O montante de R$ 000.000,00 (zero reais); 
 
JUSTIFICATIVA: Por se tratar de aditivo de prazo, não há obrigatoriedade de consignar saldo 
contratual ou reestimativa de valores, devendo constar apenas a nova vigência pactuada, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais, especialmente aquelas relativas ao 
valor, não havendo, portanto, novo impacto financeiro a ser registrado neste aditivo. 
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